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PROJETO DE LEI Nº ____/2021 

Autor: Lenildo Henriques 

 

DÁ DENOMINAÇÃO A UNIDADE DE SAÚDE 

DE “DENEVAL VENTURA” EM RIO MUQUI 

PEDRA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU, e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada a Unidade de Saúde de Rio Muqui Pedra de “DENEVAL 

VENTURA”, neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável por fixar placas indicativas no 

local, e oficiar as empresas fornecedoras de: energia elétrica, água e saneamento, e aos 

Correios a existência desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 20 de agosto de 2021. 

 

 

Lenildo Henriques 

Vereador - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à consideração dos meus nobres colegas Edis, para fins de apreciação e 

pretendida aprovação, o incluso Projeto que dispõe sobre a denominação da Unidade básica de 

Saúde da localidade de Rio Muqui Pedra, de “DENEVAL VENTURA”, neste Município. 

Trata-se de uma Unidade de Saúde sem denominação neste Bairro. Foi sugerido o nome 

do Srº DENEVAL VENTURA, por familiares e amigos, em reconhecimento à sua história de vida, 

bem como, por sua mãe ter cedido o terreno de sua propriedade ao Município, para a construção 

da referida Unidade de Saúde, que atualmente atende as demandas de toda localidade. 

DENEVAL foi uma pessoa que sempre se envolveu e lutou pela qualidade de vida da sua 

comunidade, usando sempre de altruísmo em prol dela, e auxiliando o próximo com tamanha 

generosidade, mesmo sendo de uma família humilde. 

DENEVAL era um homem de reputação ilibada, morador de Rio Muqui Pedra, nascido em 

19/02/1941 em Itapemirim. DENEVAL deixou 8 filhos, 10 netos, excelente pessoa, bom filho, 

ótimo pai, exemplar marido e um árduo trabalhador. No convívio social, soube privilegiar a retidão 

e obteve o respeito e admiração de todos. 

 

 Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura, 

fazendo justiça a homenagem que pretendemos implementar. 

 

Respeitosas saudações, 

 

Itapemirim-ES, 20 de agosto de 2021. 

 

 

Lenildo Henriques 

Vereador – PDT 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003000390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.itapemirim.es.leg.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/  
CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003000390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.itapemirim.es.leg.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/  
CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

4 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003000390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.itapemirim.es.leg.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/  
CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

5 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003000390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.itapemirim.es.leg.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/  
CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

6 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003000390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.itapemirim.es.leg.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/  
CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

7 

 

 

 

 

 

 
 

 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003000390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.itapemirim.es.leg.br/

		2021-08-27T17:06:04-0300




